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TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023 

ANALISE E JULGAMENTO DE RECURSOS 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA SOBRE PARALELEPÍPEDOS, NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE 

TERRA NOVA/BA, EM CONFORMIDADE COM O CONTRATO DE REPASSE N° 

928801/2022/MDR/CAIXA 

 

RECORRENTE: MAX CONSTRUTORA MAX LTDA -ME, CNPJ: 05.886.574/0001-22 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

   O resultado da análise da classificação e julgamento das propostas do certame 

foi publicada na segunda-feira, 4 de setembro de 2023 | Ano VIII - Edição nº 01277 | Caderno 

1 Diário Oficial do Município 006.  

   Na forma do art. 109, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93, o prazo para 

apresentação de recurso contra decisão da fase de classificação é de 05 (cinco) dias úteis. 

Destaque-se, que, apesar de regularmente intimadas do conteúdo do recurso intentado, 

publicado na quarta-feira, 6 de setembro de 2023 | Ano VIII - Edição nº 01279 | Caderno 1 

Diário Oficial do Município 003, as demais empresas participantes do certame deixaram 

transcorrer in albis o prazo para apresentação de contrarrazões. 

   Nesse sentido, as Recorrentes apresentaram seus recursos dentro do prazo 

legal. Portanto, TEMPESTIVO. 

 

RESUMO DOS FATOS 

 Trata o presente expediente de análise e julgamento de recursos 

apresentados pela empresa acima identificada, aqui denominada Recorrente, nos autos da 

Tomada de Preço no 001/2023, que tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO EM BENS PROPRIOS E DE DOMÍNI PÚBLICO, COM FORNECIMENTO DE 

MAO DE OBRA (PEDREIRO, PINTOR, SERVENTE DE OBRAS, CARPINTEIRO DE 
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ESQUADRIA, ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO), A SEREM REALIZADOS NO 

ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

 Em apertada síntese, sustenta a empresa CONSTRUTORA MAX LTDA, que 

houve equivoco de interpretação, sobrepondo informações primarias e fundamentais abaixo e 

tutelado a informações secundárias e que podem ser diligenciadas, em nome da necessidade 

pública que deve ser atendida para saber dentro dos princípios da legalidade e da 

economicidade do edital. 

Nesses termos, passaremos a expor as ponderações formuladas que 

fundamentarão a decisão final adotada por esta Comissão de Licitação. 

 

DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

Como se sabe, o Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório obriga 

a Administração e o licitante a observarem as regras e condições previamente estabelecidas 

no edital, de modo a tratar todos os licitantes concorrentes de forma isonômica. Não bastasse 

isso, é entendimento pacífico na doutrina, como na jurisprudência, que o edital, no 

procedimento licitatório, constitui Lei entre as partes e é instrumento de validade dos atos 

praticados no curso da licitação.  

Ao descumprir normas editalícias, a Administração frustra a própria razão de 

ser da licitação e viola os princípios que direcionam a atividade administrativa, tais como: o da 

legalidade, da moralidade e da isonomia, bem como os contidos no Art. 30 da Lei das 

Licitações, in verbis: 

"Art. 30. A licitação destina-se a garantir a observância do PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
BÁSICOS DA LEGALIDADE, DA IMPESSOALIDADE, DA MORALIDADE, DA 
IGUALDADE, DA PUBLICIDADE, DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA, DA 
VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÕRIO, DO JULGAMENTO 
OBJETIVO E DOS QUE LHES SÃO CORRELATOS". 
 

Nesse mesmo sentido, dispõe o Art. 41 da Lei nº 8.666/93, “A Administração 

não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente 

vinculada”. Além disso, o entendimento doutrinário de Maria Sylvia Zanella Di Pietro garante 
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que: 

O edital é a lei da licitação e, em consequência, a lei do contrato. Nem a Administração 
pode alterar as condições, nem o particular pode apresentar propostas ou 
documentação em desacordo com o exigido no ato de convocação, sob pena de 
desclassificação ou inabilitação, respectivamente. (2014, p. 374) 
 

 

DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS RAZÕES RECURSAIS 

Considerações acerca da regra de vinculação do instrumento convocatório.  

É cediço que o Edital vincula tanto particulares quanto a Administração e, em 

razão disso, confere segurança jurídica aos atos do agente público que passam a ser 

delimitados nos termos do Edital, verdadeira lei entre as partes, como ensinava Hely Lopes 

Meirelles.  

Em análise ao artigo 41 da Lei 8.666/93, no tocante à natureza vinculativa do 

ato convocatório, Marçal Justen Filho aduz: 

Ao descumprir normas constantes do Edital, a Administração Pública frustra a própria 
razão de ser da licitação. (...) O descumprimento a qualquer regra do edital deverá ser 
reprimido, inclusive através dos instrumentos de controle interno da Administração 
Pública. Nem mesmo o vício do edital justifica pretensão de ignorar a disciplina por ele 
veiculada. Se a Administração reputar viciadas ou inadequadas as regras contidas no 
edital, não lhe é facultado pura e simplesmente ignorá-las ou alterá-las (...)" (Justen 
Filho, Marçal; Comentários à lei de licitações e contratos administrativos; 17ª ed., 
Revista dos Tribunais, pg. 904, comentários ao art. 41). 
 

Dentre as principais garantias, pode-se destacar a vinculação da 

Administração ao edital que regulamenta o certame licitatório. Trata-se de uma segurança 

para o licitante e para o interesse público, extraída do princípio do procedimento formal, que 

determina à Administração que observe as regras por ela própria lançadas no instrumento que 

convoca e rege a licitação. Segundo Lucas Rocha Furtado, Procurador-Geral do Ministério 

Público junto ao Tribunal de Contas da União, o instrumento convocatório: 

é a lei do caso, aquela que irá regular a atuação tanto da administração pública quanto 
dos licitantes. Esse princípio é mencionado no art. 3º da Lei de Licitações, e enfatizado 
pelo art. 41 da mesma lei que dispõe que “a Administração não pode descumprir as 
normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada”. (Curso de 
Direito Administrativo, 2007, p.416) 

 

O mesmo autor prossegue no exame da questão, e reforça sua argumentação 

a respeito da vinculação do edital com o art. 41, §2º, da Lei 8.666: “Ali, fixa-se prazo para que 
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o licitante possa impugnar os termos do edital. Expirado esse prazo, decairá o participante da 

licitação do direito de impugná-lo. Isto significa dizer que quem participa da licitação não pode 

esperar pela sua inabilitação ou desclassificação para, somente então, impugnar a regra 

contida no edital que levaria à sua exclusão do processo” (Curso deDireito Administrativo, 

2007, p.417).  

Ainda sobre a vinculação ao edital, Marçal Justen Filho afirma que “Quando o 

edital impuser comprovação de certo requisito não cogitado por ocasião do cadastramento, 

será indispensável a apresentação dos documentos correspondentes por ocasião da fase de 

habilitação” (Pregão. Comentários à Legislação do Pregão Comum e do Eletrônico, 4ª ed., p. 

305)”.  

Como exemplo de violação ao referido princípio, o referido autor cita a não 

apresentação de documento exigido em edital e/ou a apresentação de documento em 

desconformidade com o edital (como documento enviado por fac-símile sem apresentação 

dos originais posteriormente).  

O STJ já se manifestou diversas vezes a respeito do tema (por exemplo: 

RESP 595079, ROMS 17658). No RESP 1178657, o tribunal decidiu: 

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PREGÃO. PRINCÍPIO DA 
VINCULAÇÃO AO EDITAL. REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NÃO 
CUMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DIFERENTE DA EXIGIDA. O 
Tribunal de origem entendeu de forma escorreita pela ausência de cumprimento do 
requisito editalício. Sabe-se que o procedimento licitatório é resguardado pelo princípio 
da vinculação ao edital; esta exigência é expressa no art. 41 da Lei n. 8.666/93. Tal 
artigo veda à Administração o descumprimento das normas contidas no edital. Sendo 
assim, se o edital prevê, conforme explicitado no acórdão recorrido (fl. 264), "a cópia 
autenticada da publicação no Diário Oficial da União do registro do alimento emitido 
pela Anvisa", este deve ser o documento apresentado para que o concorrente supra o 
requisito relativo à qualificação técnica. Seguindo tal raciocínio, se a empresa 
apresenta outra documentação - protocolo de pedido de renovação de registro - que 
não a requerida, não supre a exigência do edital. Aceitar documentação para suprir 
determinado requisito, que não foi a solicitada, é privilegiar um concorrente em 
detrimento de outros, o que feriria o princípio da igualdade entre os licitantes. 
 

O TRF1 também já decidiu que a Administração deve ser fiel ao princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório (AC 199934000002288): “Pelo princípio da vinculação 

ao instrumento convocatório, ´a Administração não pode descumprir as normas e condições 

do edital, ao qual se acha estritamente vinculada´ (Lei nº 8.666/93, art. 3º, 41 e 43, I). O edital 
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é a lei da licitação. A despeito do procedimento ter suas regras traçadas pela própria 

Administração, não pode esta se furtar ao seu cumprimento, estando legalmente vinculada à 

plena observância do regramento”.  

O mesmo TRF1, noutra decisão (AC 200232000009391), registrou: 

Conjugando a regra do art. 41 com aquela do art. 4º [Lei nº 8.666/93], pode-se afirmar 
a estrita vinculação da Administração ao edital, seja quanto a regras de fundo quanto 
àquelas de procedimento. (...) O descumprimento a qualquer regra do edital deverá ser 
reprimido, inclusive através dos instrumentos de controle interno da Administração 
Pública. Nem mesmo o vício do edital justifica a pretensão de ignorar a disciplina por 
ele veiculada. Se a Administração reputar viciadas ou inadequadas as regras contidas 
no edital, não lhe é facultado pura e simplesmente ignorá-las ou alterá-las (...)"(Justen 
Filho, Marçal; Comentários à lei de licitações e contratos administrativos; 8ª ed., São 
Paulo, Dialética, comentários ao art. 41, pgs. 417/420). A conduta da Administração na 
condução do pleito foi de estrita observância e vinculação ao edital, sendo o direito 
prejudicado pertencente a terceiro que não observou as prescrições editalícias, sendo 
descabida a pretensão de beneficiar-se de sua desídia. 
 

Para além dos tribunais judiciários, mister trazer à baila a posição do TCU 

sobre a matéria aqui discutida. Há centenas de acórdãos do TCU que tratam da vinculação 

ao edital, com orientação alinhada àquela apresentada neste parecer e que podem ser 

sintetizadas na recomendação apresentada pelo tribunal no Acórdão 483/2005: “Observe com 

rigor os princípios básicos que norteiam a realização dos procedimentos licitatórios, 

especialmente o da vinculação ao instrumento convocatório e o do julgamento objetivo, 

previstos nos artigos 3º, 41, 44 e 45 da Lei nº 8.666/1993”. Decisões recentes reforçam essa 

posição do TCU, como se constata no sumário dos acórdãos a seguir transcritos: 

Acórdão 4091/2012 - Segunda Câmara REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇO. EXIGÊNCIA DE ATESTADOS DE CAPACIDADE 
TÉCNICA EM PERCENTUAL MÍNIMO DE 50% PARA TODOS OS ITENS LICITADOS. 
ILEGALIDADE. ACEITAÇÃO DE ATESTADOS DOS VENCEDORES EM 
DESACORDO COM O PRÓPRIO EDITAL. MALFERIMENTO DOS PRINCÍPIOS DA 
ISONOMIA E DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. APLICAÇÃO 
DE MULTA AOS RESPONSÁVEIS. DETERMINAÇÕES. PEDIDO DE REEXAME. 
CONHECIMENTO. NEGATIVA DE PROVIMENTO Acórdão 966/2011 - Primeira 
Câmara REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES EM 
PREGÃO ELETRÔNICO. CONSTATAÇÃO DE ALGUMAS FALHAS RELACIONADAS 
À INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. DETERMINAÇÃO. O princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório obriga a Administração e o licitante a 
observarem as regras e condições previamente estabelecidas no edital. Conclui-se, 
portanto, que a Administração Pública, no curso do processo de licitação, não pode se 
afastar das regras por ela mesma estabelecidas no instrumento convocatório, pois, 
para garantir segurança e estabilidade às relações jurídicas decorrentes do certame 
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licitatório, bem como para se assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes, é 
necessário observar estritamente as disposições constantes do edital 

 
No mesmo sentido o Supremo Tribunal Federal se posicionou pela aplicação 

dos princípios da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, negando 

provimento ao pedido da licitante ainda que frente ao princípio da proposta mais vantajosa. 

Decidiu, assim, o STF, nos seguintes termos: 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA. PROPOSTA FINANCEIRA SEM ASSINATURA. DESCLASSIFICAÇÃO. 
PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO 
JULGAMENTO OBJETIVO. 
1. Se o licitante apresenta sua proposta financeira sem assinatura ou rubrica, resta 
caracterizada, pela apocrifia, a inexistência do documento. 2. Impõe-se, pelos 
princípios da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, a 
desclassificação do licitante que não observou exigência prescrita no edital de 
concorrência. 3. A observância ao princípio constitucional da preponderância da 
proposta mais vantajosa para o Poder Público se dá mediante o cotejo das propostas 
válidas apresentadas pelos concorrentes, não havendo como incluir na avaliação a 
oferta eivada de nulidade. 4. É imprescindível a assinatura ou rubrica do licitante na 
sua proposta financeira, sob pena de a Administração não poder exigir-lhe o 
cumprimento da obrigação a que se sujeitou. 5. Negado provimento ao recurso. (STF - 
RMS: 23640 DF, Relator: MAURÍCIO CORRÊA, Data de Julgamento: 16/10/2001, 
Segunda Turma, Data de Publicação: DJ 05-12-2003 PP-00038 EMENT VOL-02135- 
07 PP-01268) 
 

Em síntese, é vasta a jurisprudência que trata dos princípios da vinculação ao 

instrumento convocatório e do julgamento objetivo, com orientação alinhada àquela 

apresentada para fundamentar a decisão que levou à inabilitação das Recorrentes e, 

considerando, ainda, que as empresas apresentam insurgências dirigidas ao edital, em 

flagrante decadência do direito de impugná-lo.  

Nesta esteira, a conduta desta Comissão, além de observar todos os 

dispositivos, previstos no instrumento convocatório e nas legislações que normatizam o 

procedimento licitatório, encontra-se amparada nos princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

O Edital da licitação em apreço, especificamente no item 5.2.1, de forma 

expressa define a inexequibilidade da proposta de preço, como escopo garantir, no máximo 

possível, que o Poder Público contrate apenas com empresas que consigam adimplir suas 
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obrigações e evitem a suspensão dos serviços ou, ainda, evitar que a Administração 

contratante seja alçada à categoria de devedora subsidiária por eventuais dívidas do 

prestador, vejamos: 

5. DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  
5.1 - As propostas que não atendam as exigências desta Tomada de Preços,  
5.2 - As licitantes que apresentarem propostas com valores unitários e globais 
superiores ao orçado pelo município também serão desclassificadas, ou com preços 
manifestamente inexequíveis. 
5.2.1 - Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global 
proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Administração, ou Valor orçado pela Administração.  

 

Como se vê acima, o edital, neste caso, torna-se LEI entre as partes, 

assemelhando-se a um contrato de adesão cujas cláusulas são elaboradas unilateralmente 

pelo MUNICIPIO, em restrito atendimento aos princípios da Administração Pública.  

Oportunidade em que passaremos ao julgamento de cada recurso e 

fundamentos que conduziram a desabilitação das Recorrentes. 

 

Do preço inexequível  

A lei nº 8.666/93 – Lei de Licitações, introduzida no ordenamento jurídico para 

dar cumprimento ao quanto estabelecido no art. 37, inc. XXI, da Constituição Federal, prevê a 

desclassificação de propostas contendo preços inexequíveis:  

Art. 48. Serão desclassificadas: I - as propostas que não atendam às exigências do ato 
convocatório da licitação;  
II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços 
manifestamente inexeqüiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos 
dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições estas 
necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994)  
§ 1º Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se manifestamente 
inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço para obras e serviços de 
engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do 
menor dos seguintes valores: (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)  
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) 
do valor orçado pela administração, ou (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)  
b) valor orçado pela administração. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

 

Rua Dr Flavio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

terranova.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AFE89EB46F0F7B25CE338C792D5806B4



sexta-feira, 6 de outubro de 2023  |  Ano VIII - Edição nº 01297 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Terra Nova

 

 
 

                                 

 
RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA, Nº 02 
TERRA NOVA – BAHIA | CEP: 44.270-000 
TEL: 75 3238-2061/2062 | FAX: 75 3238-2098 
E-MAIL: LICITAÇÃO@TERRANOVA.BA.GOV.BR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA 
CNPJ: 13.824.511/0001-70 

ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

A proposta inexequível é aquela que não se reveste de condições de ser 

cumprida, porquanto gera mais ônus ao licitante do que vantagens ao contratar com a 

Administração Pública, tornando a proposta sem condições de ser executada.  

Note-se, da leitura do art. 48 da Lei de Licitações, que houvera, após a edição 

da Lei, uma alteração na delimitação da conceituação da proposta inexequível, dada a 

subjetividade na qual a matéria estava inserida, numa demonstração de que o legislador 

infraconstitucional buscou trazer contornos objetivos para a questão.  

A mudança legislativa destinou-se a minimizar os riscos de uma futura 

inexecução contratual por conta do preço praticado, impondo prejuízos tanto para o 

contratante, quanto para o contratado.  

Elucidadora é a reflexão do Prof. Joel de Menezes Niebuhr, em seu artigo 

intitulado “PROPOSTAS INEXEQUÍVEIS”, 2008, divulgado pela Consultoria Zênite em seu 

site oficial:  

O que importa à Administração Pública é que a licitação e o contrato lhe propiciem 
resultado concreto. Para tanto, é imprescindível avaliar se as propostas lançadas pelos 
licitantes possuem condições concretas de ser executadas (se são exequíveis). Não 
basta selecionar a proposta com o menor preço ou com a melhor técnica; é imperioso 
verificar se ela pode ser mantida, ou seja, se o licitante tem meios para adimplir a 
obrigação a ser assumida. A proposta inexequível afeta, sobremaneira, o princípio da 
eficiência. O ponto é que o aludido princípio deve ser apurado com vistas à satisfação 
concreta dos interesses públicos, o que ocorre com a execução do contrato. Se a 
proposta for inexequível, sem condições de ser executada, a rigor, em vez de 
vantagem, impõe-se à Administração prejuízo, amarga desvantagem. As 
consequências que advêm da admissão de propostas inexequíveis são desastrosas 
para a Administração, variando desde serviços mal feitos, obras com problemas 
estruturais e objetos imprestáveis, que implicam rescisão de contratos, reparações e 
novos procedimentos licitatórios. 
 

Dada a licitante o direito de se manifestar quanto a sua desclassificação, 

notamos que a mesma não demonstrou em sua peça recursal, os motivos que impulsionaram 

a proposta e se, por razões especiais, há meios de ela ser adimplida.  

Doutrinariamente, inexequível ou inviável é a proposta cujos termos não são 

suportáveis pelo proponente, ou seja, ele compromete a sua palavra, mas não terá condições 

de mantê-la ao longo da execução do ajustado, sendo que, muitas vezes, sequer consegue 

dar início à execução. Esse fenômeno é explicado pela doutrina, da qual serve de exemplo a 
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de Jessé Torres, que, segundo sua ótica, considera como preço inexequível: 

(...) aquele que sequer cobre o custo do produto, da obra ou do serviço. Inaceitável que 
empresa privada (que almeja sempre o lucro) possa cotar preço abaixo do custo, o que 
a levaria a arcar com prejuízo se saísse vencedora do certame, adjudicando-lhe o 
respectivo objeto. Tal fato, por incongruente com a razão de existir de todo 
empreendimento comercial ou industrial (o lucro), conduz, necessariamente, à 
presunção de que a empresa que assim age está a abusar do poder econômico, com 
o fim de ganhar mercado ilegitimamente, inclusive asfixiando competidores de menor 
porte. São hipóteses previstas na Lei n° 4.137, de 10.09.62, que regula a repressão ao 
abuso do poder econômico. 
 

Marçal Justen Filho adota posicionamento distinto em relação a este 

problema, considerando que “a questão fundamental não reside no valor da proposta, por 

mais ínfimo que o seja problema é a impossibilidade de o licitante executar aquilo que ofertou.” 

e conclui ponderando que não compete à Administração fiscalizar a atividade empresarial, ou 

seja, a decisão de receber lucros ou arcar com prejuízos é da empresa.  

Unindo essas visões e buscando simplicidade, podemos entender como 

proposta inexequível aquela que se demonstra inviável tecnicamente ou cujo valor sequer 

cobre os custos de produção ou execução e, principalmente, não pode ser mantida sem 

prejuízo para a qualidade e o perfeito cumprimento das obrigações contratuais assumidas. É, 

pois, proposta irresponsável.  

Forjando essa compreensão dialética, di-lo Bruno da Conceição São Pedro, 

citando Victor Mazman, que:  

A proposta que, a toda evidência e à primeira vista, se mostrar inviável, não é séria por 
não ser exequível. O procedimento licitatório tem um objetivo. É oportunizar, após sua 
realização, a formalização do contrato entre a Administração e o licitante vencedor. 
Desta forma, se o conteúdo da proposta, não só quanto ao preço como às demais 
condições, não permite que, se vencedora, se realize o contrato administrativo, não 
ingressa na razoável área da competitividade e desatende o essencial objetivo da 
avença posterior. Daí a desclassificação. 

 

Certo é que a inexequibilidade somente ensejará a desclassificação da 

proposta se ficar demonstrado que a mesma não é suportável pelo proponente 

(inexequibilidade absoluta). Se, ao revés, restar demonstrado que, a despeito da formação de 

preços abaixo do custo de execução, o proponente tem condições de suportar a execução 

(inexequibilidade relativa), a proposta deve ser mantida válida no certame.  
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Mais uma vez calha citar Marçal Justen Filho, quabdobo mesmo assenta: “a 

desclassificação por inexequibilidade apenas pode ser admitida como exceção, em hipóteses 

muito restritas”. Para este renomado autor, “os arts 44, §3º e 48, inciso II §§1º e 2º devem ser 

interpretados no sentido de que a formulação de proposta de valor reduzido exige avaliação 

cuidadosa por parte da Administração.” 

Tambem se apresenta oportuna a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, reconhecendo que não se pode presumir a inexequibilidade de uma proposta, sem 

que haja oportunidade para o licitante demonstrar a viabilidade da sua proposta, bem ainda 

do Tribunal de Contas da Uniao, respectivamente, senao vejamos:  

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PROPOSTA INEXEQUÍVEL. 
ART. 48, I E II, § 1º, DA LEI 8.666/93. PRESUNÇÃO RELATIVA. POSSIBILIDADE DE 
COMPROVAÇÃO PELO LICITANTE DA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA. 
RECURSO DESPROVIDO. 1. A questão controvertida consiste em saber se o não 
atendimento dos critérios objetivos previstos no art. 48, I e II, § 1º, a e b, da Lei 8.666/93 
para fins de análise do caráter exequível/inexequível da proposta apresentada em 
procedimento licitatório gera presunção absoluta ou relativa de inexequibilidade. 2. A 
licitação visa a selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública, de 
maneira que a inexequibilidade prevista no mencionado art. 48 da Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos não pode ser avaliada de forma absoluta e rígida. Ao 
contrário, deve ser examinada em cada caso, averiguando-se se a proposta 
apresentada, embora enquadrada em alguma das hipóteses de inexequibilidade, pode 
ser, concretamente, executada pelo proponente. Destarte, a presunção de 
inexequibilidade deve ser considerada relativa, podendo ser afastada, por meio da 
demonstração, pelo licitante que apresenta a proposta, de que esta é de valor reduzido, 
mas exequível. 3. Nesse contexto, a proposta inferior a 70% do valor orçado pela 
Administração Pública (art. 48, § 1º, b, da Lei 8.666/93) pode ser considerada 
exequível, se houver comprovação de que o proponente pode realizar o objeto da 
licitação. [...] a vencedora do certame “demonstrou que seu preço não é deficitário (o 
preço ofertado cobre o seu custo), tendo inclusive comprovado uma margem de 
lucratividade”. [...] (STJ - REsp: 965839 SP 2007/0152265-0, Relator: Ministra DENISE 
ARRUDA, Data de Julgamento: 15/12/2009, T1 – PRIMEIRA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 02/02/2010);  
 
Assuntos: INEXEQUIBILIDADE e LICITAÇÕES. DOU de 23.08.2011, S. 1, p.94. 
Ementa: alerta ao SENAI/RJ quanto à constatação das seguintes impropriedades 
verificadas na condução de um convite: a) utilização indevida da unidade "verba" para 
referenciar serviços identificados na planilha orçamentária do convite, em infringência 
às exigências contempladas no art. 13, § 2º do Regulamento de Licitações e Contratos 
do SENAI, quanto à suficiência e adequação do conjunto de elementos necessários à 
caracterização da contratação de obras e serviços de engenharia; b) aferição da 
inexequibilidade da proposta de uma empresa licitante privada de extintores, ao 
convite, que encerrava a oferta menos onerosa para o SENAI/RJ, em caráter sumário 
e baseada em restrito referencial de preços, e com base no orçamento em vez do valor 
médio das propostas, bem assim, sem propiciar a oportunidade de demonstração da 
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exequibilidade da proposta, contrariando a finalidade precípua da licitação, que é a 
obtenção da proposta mais vantajosa para a administração (cf. art. 2º do RLC/SENAI), 
e o entendimento jurisprudencial que se extrai da Sumula/TCU nº 262 (itens 9.2.2 e 
9.2.3, TC-008.075/2009-1, Acórdão nº 6.439/2011-1ª Câmara) 
 

Destacamos que de posse de todas as propostas apresentadas pelos 

Licitantes é dado o cálculo do Preço conforme artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666/93. Conforme 

o disposto no art. 48 da lei 8.666/93, consideram-se manifestamente inexequíveis, no caso de 

licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores 

sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:  

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

orçado pela Administração 

Valor orçado: R$ 395.010,00 50% do valor orçado: R$ 197.505,00 

 

Assim, no caso em tela verifica-se  

LICITANTE VALOR R$ 

MAX CONSTRUTORA LTDA -ME CNPJ:05.886.574-0001-22 205.370,00 

PODIUM CONSTRUÇÕES E REFORMAS PREDIAL LTDA 
CNPJ:29.080.628-0001-26 

270.510,00 

CONSTRUTORA STS LTDA CNPJ:05 .294.691-0001-05 280.575,00 

R.C . SILVA TRANSPORTADORA E CONSTRUTORA 
CNPJ:01.587.414-000121 

311.940,00 

C2 CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ:44.495.280-0001-21 

345.480,00 

BRITO & HORA SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 32.799.362/0001-80 355.925,00 

VITTORIO CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 35.740.766/0001-97 356.925,00 

HMOURA ENGENHARIA LOCAÇÃOES E SERVIÇOS LTDA  
CNPJ:26.329.126-0001-06 

375.265,00 

IP EXPRESS ENGENHARIA LTDA  
CNPJ:38.388.850-0001-81 

393.125,00 

TW REIS SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO EIRELI 
CNPJ:17.495.559-0001-32 

395.010,00 

MÉDIA ARITMÉTICA  329.012,50

 

Realizando um cálculo aritmético devemos encontrar 70% do menor valor 

encontrado, ou seja, a média aritmética das propostas, assim toda proposta de preço 

inferior a R$ 230.308,75, deve ser considerada inexequível, conforme disposto no art. 
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48 da lei 8.666/93 e no item 5.2.1 do edital, 

 Pelo exposto acima, não há fundamentos de fato e de direito para 

DESCLASSIFICAR a empresa MAX CONSTRUTORA MAX LTDA -ME 

Destarte, basicamente, todas as insurgências apresentadas pela licitante 

Recorrente dizem respeito a questões vinculadas ao descumprimento direto de regras 

editalícias.  

 

CONCLUSÃO  

Dito isso, com base nos princípios da legalidade, isonomia, vinculação ao 

instrumento convocatório e julgamento objetivo da proposta, merece o recurso manejado ser 

conhecido, mas no seu mérito desprovido,  mantendo-se incólume a desclassificação da 

empresa CONSTRUTORA MAX LTDA, CNPJ: 05.886.574/0001-22 

    

 

Terra Nova (BA), 14 de setembro de 2023 

 
 

DÉLIS LURIAN GONÇALVES GONZAGA 
Presidente da Comissão 
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